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LEI N°110612015

SÚMULA: Aprova o Plano Municipal de Educação

A Camara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Parana, aprovou e eu PEDRO CASTANHARI,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

ART. 1.0 Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, constante do documento
anexo, com duração de 10 (dez) anos.

Parágrafo único — 0 documento anexo, onde constam as diretrizes, objetivos e metasdo Plano Municipal de Educação, 6 parte integrante desta Lei.

ART. 2.° A execução do Plano Municipal de Educação se pautará pelo regime decolaboração entre a União, o Estado, o Município e a sociedade civil.

§ 10 - 0 Poder Público Municipal exercerá papel indutor na implementação dos
objetivos e metas estabelecidos neste Plano.

§ 20 - A partir da vigência desta Lei, as instituições de Educação Infantil e de Ensino
Fundamental, inclusive nas modalidades de Educação para Jovens e Adultos e Educação
Especial, integrantes da rede municipal de ensino, em articulação com a rede estadual e
privada, que compõem o Sistema Estadual de Ensino, deverão organizar seus planejamentos e
desenvolver suas ações educativas, com base no Plano Municipal de Educação.

§ 30 - 0 Poder Legislativo, por intermédio de seus integrantes, acompanhará a
execução do Plano Municipal de Educação.

ART. 3.0 0 Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Itaúna
do Sul serão elaborados de modo a dar suporte as metas constantes do Plano Municipal de
Educação.

ART. 4.° 0 Poder Público Municipal se empenhará na divulgação deste Plano e da
progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça
amplamente e acompanhe sua implementação.

ART. 5.0 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentaria propria

ART. 6.° Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrario.
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